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, ,pa No 2.608 'DE 3D. DE DEZhmRO DE 1993.

"AlteJ;,:"i:lispositivo do Código Tributário M.':l.
rticipal é dá out~a~' providências".l~':'.... ' .
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I ~;tiqo 10 - Altera a'Lei. 2.111 deI? ,de de~:embro de 1991,nos a.rti' , ',gos que dispoem sobre a Taxa de Licença' de Loca),iz'ação, passan-a'o'ã;
, vi,gorar 'com seguintes redações:' L
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, CAPITULOIr

DAS TAXASDE LICENÇA

SEçAo I
Disposições Gerais

Artigo 118 '-Ás, Taxas de Licença' tem como f,ato gerador o exerc1.C1.C
do poder de policia na outorga de permissão para funcionamento de
atividades ou na, prática de atos,faca a natureza~ dependam de pr~
,vi,a autorizaç,ão do poder públic;::o.

t.,"

'r SEçAo Ir

Ir "bas atividades, de comércio eventualouambulante" I~---IV -Daexecuçãodeobrasparticulares ;'
V

-Daexecuçãodeobras'deparcelamentourban~.1
VI

-Dapu,b.l,ici(jade,emgeraJ.;

YII-Da ocupaçio d. 'r••• públic •• ,

Artigo 119 - As Taxas de Licença classificam-se em:

I -De localização ,e Funcionamento para estabelecimen
tos de comércio','indúst'ria, pr'est'adores de serviçã

,.e outros; , o,,,

'.~

,~,'- éOrisi:der~~se estabe),eciment6, para os efeitos deste artigo,'qiiãT.quer J.,ocalondepe'ssoas fisicas ou JuHdlcas exerçam suas at!
vidades.'

I
I,

,":,',~-:OE L'ICENÇAPA~ Li:X:ALIZACI.OE FUNCION,t.MENTO

t,~y,/"--' "
Artigo 120 -' A Taxa ,de Licenç~ para Loca),izaçáoe (un~.ionamento
tem como fato g,er'ador ,o exerC1ClO regl:),ar, , pelo poder pub1.1CO m"~icipal, de autor~zação. vigl~ãncia e JisCaliza~ãó, ~isando a di

" c'ip),inar, , a '~,ocalizaçãó e' o funcionamento'de esta:beJ.ecimento&' nc
li\\in'\cipiode No:-a Igua,~u.'.,

~ ',;. Par,a :efeito del:i:cêilça; ,cons'iderar-se-áoesta.belecinie!Ítos,
diStintos: '

, a) os que ,-',embora'rto mesmo loca)" aind~ qiieç:óm ativi ';:!
dadeidentica, pertençam a,' di feJ'ente s, pe,ss,oas ,fI:;
sicas ou ,juridica's; ,'i-.>" ~._: . ~1_I, •.• _\' '.' :._\~:..~..

' _:' - __ : t" .. :.~.~~~ "-._:: .• ,••.. :.:: •• ~~~.:_>~. c~.~._. : .. ; _ - _'~

b) os que; embora com"a.tividades, ldeiiticl\s,~e pertén
',' centes à mesma ~$soà'; .este;ain'::,situlldôs~rn,prédiós

" distintos ••oU'~iOCaiS ~i~~r'S-~js+:,f)_:'~:,,:,"-~_:,' ">"~':',l

Ar.ti90 lZI são contriôuintes' da',Tàxa ..,'t'oi:las~::pes~oa,sHsicas"ou ",1Jur idicas, sej ~ pro fi,: s io~al,cometc:iàli~ndqstr i~l" ,:~pr~dU tora't",

socled,ade 01.\,assçclaçao q.'~:),e-:ln$:t1.tulçao' pre,st"dora de ,serVlços /1

_:~:n::o e:t:::J.::: ::n:::::::::~ da Taxa orgáos da União , dos :s;Z ~-1
dos, de munidpios;das autarçu:l,li'!!'ein" g"'t,,):'.,pa <.ti,do,:;,?,,' i t i 99'# ,:

I,missões eiiplomáti>:il~: e, ~~,L::;~~~\:!ti:J"\1.ii~,~e~;.c,~/Jéi"~~.:.,~~,---",_-,-,~

IIOJETO N.·--ULl9~.
Aio ql)V~Q%OW' ro.!> 4 ~.
••• IIc. d O ...s21.J-llJ~

~ IUO 2 1l0QDP\ pta 11••
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I '- As' ativiqades ,êx.e.rC:idas,' é"riipequena esêala ou. no
~tM~erior de tesid~ncia~. por deficientes físicos

:(,ou?ess~as ..çom :~dade ,superiqr ,a susenta anos ;~;:>:'
II;'; As enticiadesde as"sint~nçia social., uma vez ate!!

..:di9oos oa se9ui~h~.es .pr.essu"p.ostos;

;.:;.;\' presta'ção de' ae·rv.iço público;
:;bj membros de direto'ria :ou conse.l.llo, aem remun!
:;.~ ;-ação; ,:; :", .> '.. ", .
;;'cl concessãci de gratui-dade mínima de trin'ta por

cento, ca) ..culad4 sobre o 'número' de pessoas l':. tendidas;:' . '. ~'

fi',' IiI ~"Aspessoas pieviaeas tto.S termos do Art. 107, pa-I lrágrafos e, alíneas deste Çódigo.
,. SOilico - Para _fttis de iaenção pode:ão s.~r dO,nsideradaa dec,lar!,

r.,.. , çoes ou pro.Jeçoes, nos termos dos 'Cegu'J",lftentoa .complementares ba,! ".'xadoa pe.1.a"Se.cretaria Municipal de FazeliêÍa.
. . ~.~
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I
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.DA LICENÇA

,rtigo 123 - A Licença para LocaUZ::ção e funcionamento serÁ_ 5:0!!:,:.;:
cedida anualmente·.a expedição do .ALVAR!<,sa),vo nos casos de' :ativ,!
dadea tra~sitórias ou eventuais .. ,.

"

Artigo 124 - O ALVARÁdever;; ser substltuidosempu que . ocorrer
..qualquer altera~s c'aractedsticas de ,Localhação ou func:iona

mento da atividade .l.l.ce,.,ct'adà ,. observados os mesmos . procedime:
toa.

S Onico -o executivo poderá ~nat.it~ir o ALVAR!<provisório,
lado media~ te a to própr io.,

i

reg!:!

DO PAGAMENTO

Artigo 125 -. A Taxa deverá ser' reco_1.hida de uma· só vez no· aco 'ce
distribuição do req~erimento definitivo ou provisório; através ~e
guia f!xpiff+da pela Séá~taria:,Mun·l.cipal de 'Fazenda. '.' . '

Artigo 121;-:- O recolhimento que. trata o artigo anterior' atender.a seguillt4l'tabela: .

1'- Paia i~dúst~iaS) comi~ci~ ;serviçci~ e~ geral:

II-

aI ati 10 empregados ....• , ....• ,.. ~S UFINIGs
bl 11 a 2~ empregados ., ' ;, 0'1 UFINIGs
cl 21 a 80 empregado~ is UFINIGs·

.dI81. nO !!!!!p/;e9Ws " .....••..•. 2Sl:,FINIG! ..

el 2')0 a "O empreCjados .•.• /. .... 4S ~F!S:G's ,
f) acima de 401 empregados .....• 75 UFINIGs

As outras~ividades, não ins~ridas na c1ass.if';:·
cação entrê, indústria, come.rc1oou presta}oE-<
de ser.viç~ em gera.l, .ficam sUJe1,tas--as me!
mas incidiricias. das a'lneas do ~nC1SO J de!
te arc,igo ..

II'

i

. ~ .
_ So ini~io'do 'aegundo ano do ,exercício da ~es~~

ativida'de, recoll)imento de cinquenta'.por,' _cento""
150ildo "a.1or atú·a.l.iZadô, pago na'expe.diçao 1'''':''-
cial d~ licjnça; . ft ' .•

H-. Sosanos. 'segu'intes os valor'es a., r"eco,1.hl!r de'terão
so·:rer novos~ redutôre~ .rfa . razão d~ dez pOF ce:,,;';0

"'cU-:r.u1a"·ti 'vamer. te-~:ao. i"~cis."o.. ãi)ite.r ~-or, o:, ~ -;.é .. :}';.: r:q: r
. cel1',oor cênto 'd'o 'tõtal.:pi;\gõriÕ"in:cloda ::oncessãc.

..... - . --. ' :~~'~f~~~t
S Onico~, COR\plet~dá,a, ra zaO,deul)\. por~ent,Ç.!~no:, pe d.odo'máx i:,o d~

; ciito (lt),"anos, "c'contrl bu~nte;goza,r,4 de .~15en.ça(),<;le·ste reco' ,.~:r.e;.:
•. ~~:' • .>.. • -.:: • "•. , :.. '.: :: •• : .: .• i 0-,' " • • ~. "... .' •

.",:

,"~o d . . tenhaa.ls) . aÚ,vidade (a) da 'licença inicial..' to,' dêS e. qu~.m~~.. .. '

'l A;ti90' 127 - No.s,c~sos deÚ:01hiin~n~0 por muda~ça do : xe'tci Cio,fiscal, o 'Contribulntedevera atender .os requ1s1tos publ.c,ad.oJ:.-?!,
10 exe'cutivo e seC;~l"te tabela:I
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'c:: DAlõ-oBRtGACOES --ÀCESSORIAS-

-Art. 128 - Todos,contribUl~tes afetos a seção 11 deste Titu

,10, 'deverão, anuil1mente';:'~tua.Ú:zar' seus cadastros, conforme'

norm~s baixadas pelo executivo.

Art. 129 - P Alvará dev.éiis~r,màntido em local de fácil ace,!

80 fi 'em bom ,estado de, éonserva.ção"e, ocorrendo qualquer alt~

ração"das c,arac'te,rIsticas de ,sua concessão, deverá 'ser regul~

rizada até (5) cinco dias do;é~ento.'"

Àrt. 130 '" Em caso,de.,Transfer;;ncia ,,'qUalquer titulo, o~ e,,;,,-•.

cerramento das ati~idades, o contribuinted~ve~á informar a

Secretaria de .Fazenda no prazo de 5 (cinco)' dias do, eVento.

,DAS PENALIDADES

Art. r3~ - As infrações apuradas ficam sujeitas'às seguinte~'

penalidades:

1,- Interdição, no caso de estar o estabelecimento

funcionando em desacordo com as disposições l~?~is, sem prejui
zo das multas -existentes;

11 - Multas:

a) Por falta do Alvarã, ou estar f~cionando

a competénte licença - 10 (dez) UFINIGs:

b) 'Por falta de pagamento da Taxa de 10% (dez por

cento) soore' o respectivo valor atualizado:

c) Pelo não camprimento do edital de interdição •.

10 (dez) U~INIGs;

,d) Pelo não cumprimento das obrigações acessórias

05 (cinco) UFINIGs.

Art. 132 - A licença poderá ser cassada, a qualquer

tempoi pela autoridade competente, sempre que o exercício ,da

atividade violar a Legislação, vigente.

Art. 20 - Fica o Poder Executivo autorizado.a com -

~ pensar até 50% (cinquenta por cento) da aliquota de ISS, pre 

vista no Art. 116 - Tabela lI, número 39 da Lei',2111/91, rela

tivo ao ensino, treinamento, avaliação de conhecimento, qual-

quer grau de natureza, pela prest,!-cão ",m _bolsas de eS,tudo, nos

termos da regulamentação a ser baixada.

Parágrafo Onico - A comunidade escolar, prestadora

de serviço deverá indicar 50% (cinquenta por cento) das bol

sas oferecidas, pela ~esma.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na,data de sua

publicação, revo'gadas' as disposições em contrário.

, PREFElnJRA MUNICIPAL DE NOVA,Ir.UAçu. 30 DE DEZE/oIllRO DE 1993.

ALTAMIP. r.oMES MOREIRA

Prefeito
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